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J U S T I F I C A T I V A 
========================= 

O grave problema representado pela limpeza.' UE_ 

bana de são Paulo e a destinação final do lixo, necessmta de um 

Plano Diretor que permita seu controle, com a consequente melhora 

das condiçÕes ambientais da cidade. 

A presente Emenda tem neste sentido, a preoc~ 

pação de obrigar o Executivo a tomar medidas concretas na solução 

desta questão, fazendo com que direcione nos prÓximos 20 (vinte) 

anos uma politica de limpeza urbana e investimentos no setor, pa

ra controle a poluição ambiental~ 

Assim o Plano DIDrrétor de limpeza~ urbana de

finirâ' ·i questões como aterros sanitários, usinas de processamento 

de lixo urbano, e até mesmo coleta seletiva, enfim modernizando 

os mecanismos tecnolÓgicos relativos ao assunto em tela e dando 

nova visao na solução deste problema, que afeta todas as cidades. 

Colocamos a deliberação do E~régio Plenário, 

que melhor decidirá de sua aprovação. () 
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